
CÂMARA MUNICIPAL DE JATAÍ

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2025 – PROCESSO Nº 96/2025

BASE NO ART. Nº 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021

A Câmara Municipal de Jataí, em conformidade com o Art. 75, inciso II – da Lei Federal nº

14.133/2021,  torna  pública  a  manifestação  de  interesse  em  obter  propostas  adicionais  de  eventuais

interessados para contratação de empresa especializada no serviço de:

 

Veículo – Corolla – placa: SDI4I99

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QTD.

VEÍCULO COROLLA: SDI4I99

1 UNID. 1

2 SERVIÇO DE PINTURA DO PARA-CHOQUE TRASEIRO UNID. 1

VEÍCULO COROLLA TFW4A29

7 UNID. 1

8 SERVIÇO DE PINTURA DO PARA-CHOQUE DIANTEIRO UNID. 1

9 SERVIÇO DE SOLDA PRÓXIMO AO FAROL FAROL SV 1

SERVIÇO DE FUNILARIA, DESMONTAGEM E 
RECUPERAÇÃO DO PARA-CHOQUE TRASEIRO

SERVIÇO DE FUNILARIA, DESMONTAGEM E 
RECUPERAÇÃO DO PARA-CHOQUE DIANTEIRO



Veículo – Corolla – placa: TFW4A29

 Conforme  especificações  no  Termo  de  Referência,  podendo  eventuais  interessados

apresentarem Proposta de Preços no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar desta Publicação, para contratação

imediata, oportunidade em que a administração escolherá a mais vantajosa.

Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 28/01/2025 às 17h 

Critério de julgamento – Menor Valor Global

“Os serviços deverão ser concluídos até o dia 31/01/2025”

A proposta  de  Preços  deverá  ser  entregue  no  Departamento  de  Compras  da  Câmara

Municipal  de  Jataí,  no  horário  de  08h  às  11h  e  13h  às  17h,  em  dias  úteis,  ou  pelo  e-mail:

compras@jatai.go.leg.br até  a  data  limite,  com  o  assunto  obrigatório:  PROPOSTA  COMERCIAL

DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  Nº 008/2025  –  PROCESSO Nº  96/2025  (assuntos  diferentes  serão

desconsiderados).

O Termo de Referência da Dispensa e o Modelo de Proposta Comercial de Dispensa de

Licitação  (orçamento)  estarão  disponíveis  no  Site  Oficial  da  Câmara  Municipal  de  Jataí

https://www.jatai.go.leg.br/doc.

Outras informações poderão ser obtidas no Departamento de compras da Câmara Municipal

de Jataí, no horário das 08h às 11h e 13h às 17h, de segunda a sexta-feira.

Jataí, 24 de janeiro de 2025

Dulcilene Lourenço de Oliveira Freire

Chefe do Deptº de Compras
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